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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA



[bookmark: _GoBack]Emenda Modificativa nº 016/2022
ao
Projeto de Lei nº 139/2022 

Remaneja dotação orçamentária prevista no “Livro do Orçamento 2023”, para incrementar recursos destinados ao Programa “Revitalização de Praças e Áreas de Lazer”.

Art. 1º - O Anexo “Livro do Orçamento 2023” fica modificado para constar junto ao Projeto de Lei nº 139/2022 com o seguinte remanejamento de Dotações, nos Programas e Unidades Orçamentárias a seguir elencados:

Órgão: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	
0136 – CULTURA É UM DIREITO
0136.5542 – Implantação de Equipamentos Culturais
	R$ 22.581.566,00
	R$ 20.681.566,00
	R$ 1.900.000,00



Órgão: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	
0010 – CIDADE URBANIZADA
0010.5071 – Revitalização de Praças e Áreas de Lazer 
	R$ 1.058.427,00
	R$ 2.958.427,00
	R$ 1.900.000,00



JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Modificativa tem por fulcro proporcionar um incremento de recursos orçamentários para a Revitalização de Praças e Áreas de Lazer, considerando-se as demandas por convivência ao ar livre e propiciar as pessoas uma qualidade de vida pós pandemia e por aumento da abrangência do sistema municipal de revitalização espaço público, inclusive conforme se verifica das inúmeras proposições indicativas que tramitaram nesta legislatura por esta Casa de Leis.
Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público.

Niterói, 04 de novembro de 2022.


CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ – CASOTA
VEREADOR – LÍDER DO PSDB
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